
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA Nº 403, DE 7 DE MAIO DE 2018. 

 

 A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e 

considerando o disposto no artigo 6º, § 1º, da Resolução CSMPF nº 157, de 7 de abril de 

2015, bem como a deliberação do Conselho Superior do Ministério Público Federal na 3ª 

Sessão Ordinária, realizada em 3 de abril de 2018, resolve: 

Constituir Subcomissões Eleitorais (mesas receptoras) na Procuradoria Geral da 

República, nas Procuradorias Regionais da República e nas Procuradorias da República nos 

Estados e no Distrito Federal, encarregadas da direção local do pleito, com a recepção dos 

votos para a eleição destinada à renovação parcial da composição do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal em 2018, pelo Colégio de Procuradores da República: 

1. Acre: Fernando José Piazenski, Vitor Hugo Caldeira Teodoro e Ricardo Alexandre 

Souza Lagos. 

2. Alagoas: Gino Servio Malta Lobo, Marcelo Toledo Silva e Roberta Lima Barbosa 

Bomfim. 

3. Amapá: Antonio Augusto Teixeira Diniz, Nicole Campos Costa e Henrique de Sá 

Valadão Lopes. 

4. Amazonas: Thiago Augusto Bueno, José Gladston Viana Correia e Michele Diz Y 

Gil Corbi. 

5. Bahia: Fábio Conrado Loula, Ovídio Augusto Amoedo Machado e Fernando Túlio da 

Silva. 

6. Ceará: Samuel Miranda Arruda (presidente), Marcelo Mesquita Monte e Rômulo 

Moreira Conrado. 

7.Distrito Federal: 

7.1.PGR: Antônio Carlos Pessoa Lins (presidente), Renato Brill de Góes e Osnir Belice. 

7.2.Procuradoria Regional da República da 1ª Região: Bruno Freire de Carvalho 

Calabrich, Carlos Alberto Bermond Natal e Wellington Luís de Sousa Bonfim. 

7.3.Procuradoria da República no Distrito Federal: Cláudio Drewes José de Siqueira, 

Frederick Lustosa de Melo e Wilson Rocha de Almeida Neto. 
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8. Espírito Santo: Fernando Amorim Lavieri, Julio Cesar de Castilhos Oliveira Costa e 

Paulo Augusto Guaresqui. 

9. Goiás: Léa Batista de Oliveira Moreira Lima, Ana Paula Fonseca de Goes Araújo e 

Ana Carolina Oliveira Tannús Diniz. 

10. Maranhão: José Raimundo Leite Filho, Carolina da Hora Mesquita Höhn e Juraci 

Guimarães Júnior. 

11. Mato Grosso: Cristina Nascimento de Melo, Marcellus Barbosa Lima e Samira 

Engel Domingues. 

12. Mato Grosso do Sul: Emerson Kalif Siqueira (presidente), Sílvio Pereira Amorim e 

Damaris Rossi Baggio de Alencar. 

13. Minas Gerais: Daniela Batista Ribeiro (presidente), Leonardo Augusto Santos Melo 

e Isabela de Holanda Cavalcanti. 

14. Pará: Marcelo Santos Correa, Patrick Menezes Colares e Nayana Fadul da Silva. 

15. Paraíba: Sérgio Rodrigo Pimentel de Castro Pinto (presidente), Rodolfo Alves Silva 

e Rodrigo Gomes Teixeira. 

16. Paraná: Letícia Pohl Martello, Adriana Aparecida Storoz Mathias dos Santos e 

Geraldo Fernando Magalhães Cardoso. 

17. Pernambuco: 

17.1. Procuradoria Regional da República da 5ª Região: Eliane de Albuquerque Oliveira 

Recena, Fernando José Araújo Ferreira e Marcelo Alves Dias de Souza. 

17.2. Procuradoria da República em Pernambuco: Andrea Walmsley Soares Carneiro, 

Edson Virgínio Cavalcante Júnior e Rodrigo Antônio Tenório Correia da Silva. 18. Piauí: 

Leonardo Carvalho Cavalcante de Oliveira, Israel Gonçalves Santos Silva e Marco Tulio 

Lustosa Caminha. 

19. Rio de Janeiro: 

19.1. Procuradoria Regional da República da 2ª Região: Adriana de Farias Pereira 

(presidente), Luiz Fernando Voss Chagas Lessa e Flávio Paixão de Moura Júnior. 

19.2. Procuradoria da República no Rio de Janeiro: Jaime Mitropoulos, Roberta Trajano 

Sandoval Peixoto e Jessé Ambrósio dos Santos Junior. 

20. Rio Grande do Norte: Cibele Benevides Guedes da Fonseca, Felipe Valente Siman e 

Paulo Sérgio Duarte da Rocha Junior. 

21. Rio Grande do Sul: 

21.1. Procuradoria Regional da República da 4ª Região: Paulo Gilberto Cogo Leivas 

(presidente), Ângelo Roberto Ilha da Silva e Carolina da Silveira Medeiros. 



 

 

21.2. Procuradoria da República no Rio Grande do Sul: Claudia Vizcaychipi Paim, 

Fabíola Dörr Caloy e Patrícia Maria Núñez Weber. 

22. Rondônia: Gisele Dias de Oliveira Bleggi Cunha, Daniel Azevedo Lôbo e Daniela 

Lopes de Faria. 

23. Roraima: Alisson Fabiano Estrela Bonfim, Miguel de Almeida Lima e Rodrigo 

Mark Freitas. 

24. Santa Catarina: Marco Aurélio Dutra Aydos (presidente), Roger Fabre e Eduardo 

Herdt Barragan. 

25. São Paulo: 

25.1. Procuradoria Regional da República da 3ª Região: Samantha Chantal Dobrowolski 

(presidente), Osvaldo Capelari Júnior e Paulo Taubemblatt. 

25.2. Procuradoria da República em São Paulo: Thiago Lacerda Nobre e Luís Eduardo 

Marrocos de Araújo. 

26. Sergipe: Eunice Dantas Carvalho, Flávio Pereira da Costa Matias e Ramiro 

Rockenbach da Silva Matos Teixeira de Almeida. 

27. Tocantins: Carolina Augusta da Rocha Rosado, Daniel Luz Martins de Carvalho e 

Paulo Rubens Carvalho Marques. 

 

 RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 9 maio. 2018. Seção 2, p. 58. 
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